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PORTARIA Nº 261, DE 11 DE ABRIL DE 1989


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 3º do Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, e considerando a necessidade de promover ajustamentos técnico-operacionais no Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, RESOLVE:


I – O artigo 5º do Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, entrará em vigor, a contar da data de publicação desta Portaria, nos seguintes prazos:


de 180 (cento e oitenta) dias, para os veículos com capacidade máxima de tração maior do que 30 (trinta) toneladas,


de 730 (setecentos e trinta) dias, para os veículos de capacidade máxima de tração igual ou menor de 30 (trinta) toneladas.


II – Ficam dispensados de apresentar a declaração assinada pelo expedidor no Documento Fiscal do produto transportado, de que trata a alínea c, item II, do artigo 22,  do referido Regulamento, os estabelecimentos que usualmente forneçam produtos perigosos, desde que apresentem Nota Fiscal com a declaração impressa de que o referido produto esteja adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, descarregamento e transporte, a partir da data da publicação desta Portaria.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES











